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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Agua Boa

Prefeitura Municipal de Alto Garças

Prefeitura Municipal de Araguainha

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado
pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico nº. 010/2007 no dia 28/03/2007 às 08:30 horas (Horário de Brasília), que será regida pela Lei
10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005; com aplicação
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 010/2007.
OBJETO: Aquisição de diversos materiais permanentes para as escolas municipais.
REALIZAÇÃO: 28/03/2007.
ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 08:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado
“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,
www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 16 de Março  de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em cumprimento à legislação pertinente em vigor, com
especificidade para o que consta no art. 37 da Constituição da República, na Lei Complementar Federal n.º
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), e na Lei Orgânica do Município, no que
couber, QUE O RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVO AO 1.º
BIMESTRE/2007, ESTÁ A DISPOSIÇÃO NOS MURAIS DO PODER LEGISLATIVO/CÂMARA
MUNICIPAL E DO PODER EXECUTIVO/PREFEITURA MUNICIPAL, a partir desta data, em cumprimento
às exigências e formalidades legais vigentes que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças, 16 de Março de 2007.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
        Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 03/2007/GP/SOF
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, e em cumprimento à legislação pertinente em vigor,

FAZ SABER a quem interessar possa, QUE será realizada Audiência Pública para a elaboração/atualização
do seguinte instrumento de planejamento de que trata o art.165 da Constituição da República  - Diretrizes
Orçamentárias – LDO/2008 nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde – Auditório, como segue:

DIA: 29/ 03/2007 - QUINTA-FEIRA - HORÁRIO: 12:00 HORAS
Alto Garças, 14 de março de 2007.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Tomada de Preço n.º 001/2007.
Reforma E.E. Rui Barboza
Valor do Edital: R$ - 50,00
O Projeto com Edital encontra-se na Prefeitura Municipal horário de expediente.

Araguainha – MT 14 de Março de 2007.

Luzimar Inocêncio da Costa
Presidene Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA TORNA PUBLICO QUE REQUEREU JUNTO A
SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE – SEMA A LICENÇA PREVIA PARA O PROJETO
URBANISTICO DE 150 CASA POPULARES NO LOTEAMENTO DENOMINADO DE CIDADE ALTA II.

Araputanga-MT 16 de Março de 2007.

Vano Jose Batista
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso,
torna público, a realização no dia 10/04/2007, as 10:00 horas de LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA
DE PREÇO  PARA SELEÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  PARA OCUPAR E EXPLORAR, A
TITULO PRECÁRIO, ATRAVÉS DE CONCESSÃO ONEROSA DE USO PELO PERÍODO DE 05 (CINCO)
ANOS, A EXCLUSIVIDADE DA GESTÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS  DOS SERVIDORES, DA
FOLHA DE FORNECEDORES, DA ARRECADAÇÃO SECUNDÁRIA E CENTRALIZADA DE TRIBUTOS
E PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS PARA SERVIDORES.

O local para a entrega e abertura dos envelopes de habilitação e proposta e para retirada de cópia do
edital original e respectivos anexos. Endereço: Avenida Prefeito Caio, 642, Vila Nova, Arenápolis-MT, CEP
78.420-000.

Prefeitura Municipal de Arenápolis

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 015/2007
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 03/2007

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, através da Comissão de Licitação, constituída pela
portaria nº. 1235, de 02 de Janeiro de 2007, torna público a realização de Procedimento Licitatorio na
Modalidade Tomada de Preço, regida pela Lei Federal nº.  8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/
94 e alterações posteriores, cujo o objeto e a Seleção de Instituição Financeira  para ocupar e explorar,
e Titulo Precário, através de Concessão Onerosa de Uso pelo período de 05 (cinco) anos, a
Exclusividade da Gestão da Folha de Pagamentos  dos Servidores, da Folha de Fornecedores, da
Arrecadação Secundária e Centralizada de Tributos e Preços Públicos Municipais e de Empréstimos
Consignados para Servidores.  LOCAL PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL Os interessados poderão obter
a cópia do edital no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., sito a Rua
Alves Ferreira esq. com a Rua Laudelino Domingos de Araújo, nº. 1.036, Paço Municipal, em até o 3º dia
anterior ao da abertura, das 13h às 17h (horário de Brasília - DF), tratar com Sr. Ademar Lino de Oliveira
– Presidente da CPL. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes de Habilitação e Proposta
serão recebidos no endereço acima citado as 13h as 13h15min (horário de Brasília – DF), do dia 05 de Abril
de 2007. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1432, ou pelo e-mail – campinapolis@gmail.com.

Campinápolis – MT, 16 de Março de 2007.

Ademar Lino de Oliveira
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  TOMADA DE PREÇO  001/2007

A prefeitura municipal de Canabrava do Norte-MT, através da Comissão Permanente de Licitação
nomeado pela portaria 001/2007, torna publico para o conhecimento dos interessados o resultado da TOMADA
DE PREÇO  n.º-001/2007 tendo o Objeto:     Execução de Obras para a Ampliação da Rede  do Sistema
de Abastecimento de Água  e Construção  da ETA  na Sede do Município.  Homologada e Adjudica
em 06.03.2007,  Empresa vencedora : J.J. INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP   no valor
de – R$-1.500.000,00- (Hum Milhão  e  Quinhentos  Mil Reais).

CANABRAVA DO NORTE-MT, 07/03/2007

CEZAR QUEIROZ  DA SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

Extrato de Contrato Mês 02/2007

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 002/2007
DO OBJETO: Restauração com argamassa nas avenidas do município.

Prefeitura Municipal de Confresa
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Confresa, no exercício das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 001/2007 de 04/01/2007. Torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar no dia    02/04/2007 às 10:00 horas, no endereço Av. Centro Oeste, 286, centro, Confresa-
MT, a reunião de recebimento e abertura dos envelopes lacrados, contendo a habilitação e proposta, conforme
especificado no Edital. Os interessados poderão adquirir o Edital, no Setor de Compras e Licitações no
horário de 14:00 às 18:00 horas, no endereço supra citado, mediante recolhimento de taxa de R$100,00 (cem
reais), para mais informações entrar em contato pelo tel.: (66) 3564-2014, das 14:00 às 18:00 horas, Objetivo:
Aquisição de 06 Veículos usados, ano 1990/1994, para transporte escolar, tipo ônibus urbano.

 Confresa, 16 de Março de 2007.

Celso Martins dos Santos – Presidente Comissão Permanente Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2007

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Confresa, no exercício das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 001/2007 de 04/01/2007. Torna público, para o conhecimento dos interessados,
que fará realizar no dia 02/04/2007 às 15:00 horas, no endereço Av. Centro Oeste, 286, centro, Confresa-MT,
a reunião de recebimento e abertura dos envelopes lacrados, contendo a habilitação e proposta, conforme
especificado no Edital. Os interessados poderão adquirir o Edital, no Setor de Compras e Licitações no
horário de 14:00 às 18:00 horas, no endereço supra citado, mediante recolhimento de taxa de R$100,00 (cem
reais). Objetivo: Aquisição de Gêneros Alimentícios para Fornecimento de merenda escolar.

 Confresa, 16 de Março de 2007.

Celso Martins dos Santos –
Presidente Comissão Permanente Licitação

PORTARIA Nº 002/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MITIELE VIZCAYCHIPI DISCONZI, do cargo em comissão de ENFERMEIRA,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, a partir de 13 de Janeiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 13 de Janeiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

PORTARIA Nº 024/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, TANIA REGINA FERNANDES BERNARDO PASSOS, do cargo de Profª de
I a IV, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, a partir de 02 de Fevereiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

PORTARIA Nº 025/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular, conforme Artigo113 de Lei 1.543/
2003, sem remuneração, a pedido, a Servidora, PAMELLA DA ROCHA LIMA, Agente Administrativo I, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, durante o período de 04 de Fevereiro de 2006 a 03 de Fevereiro de 2009.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 04 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular, conforme Artigo113 de Lei 1.543/
2003, sem remuneração, a pedido, ao Servidor, LUIZ GARCIA BAPTISTA, Profº de I a IV, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
durante o período de 06 de Fevereiro de 2006 a 05 de Fevereiro de 2009.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 06 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 029/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular, conforme Artigo113 de Lei 1.543/
2003, sem remuneração, a pedido, a Servidora, MARLENE ANDRÉIA DA SILVA, Professora de Letras,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, durante o período de 06 de Fevereiro de 2006 a 05 de Fevereiro de 2009.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 06 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

PRORROGAR, o período da licença para tratamento de interesse particular, a pedido, ao Servidor
WALDIR AMILTON GONÇALVES, Profº de I a IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes
e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, pelo período de 10 de fevereiro de
2006 a 09 de Fevereiro de 2009.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 10 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, RÚBIA SIDNÉIA DOS SANTOS RIBEIRO, do cargo em comissão de
ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal
de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 13 de Fevereiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 13 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

DO PREÇO: R$3.000,00.
DO PRAZO:  05/02/2007 à 22/02/2007
DATA: Confresa, 05 de fevereiro de 2.007
Dotação: 07.02 2059 3.3.90.39
ASSINANTES: Geraldo Ribeiro da Silva ME – Contratada
Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa – Contratante

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 003/2007
DO OBJETO: Locação de Palco
DO PREÇO: R$6.600,00
DO PRAZO:  09/02/2007 à 23/02/2007
DATA: Confresa, 09 de fevereiro de 2.007
Dotação: 10.01 2078 3.3.90.36
ASSINANTES: Orlando Gontijo de Oliveira – Contratada
Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa – Contratante

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 004/2007
DO OBJETO: Contratação de Show Artístico
DO PREÇO: R$20.000,00
DO PRAZO:  15/02/2007 à 16/04/2007
DATA: Confresa, 15 de fevereiro de 2.007
Dotação: 10.01 2078 3.3.90.36
ASSINANTES: F.J.R. Publicidades – Contratada
Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa – Contratante

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº 005/2007
DO OBJETO: Serv. De Assessoria e Consultoria Relacionados a Apuração do Índice de ICMS do
Município.
DO PREÇO: R$8.000,00
DO PRAZO:  16/02/2007 à 16/10/2007
DATA: Confresa, 16 de fevereiro de 2.007
Dotação: 04.03 2022 3.3.90.36
ASSINANTES: Morvan Rosa Parreira – Contratada
Mauro Sérgio Pereira de Assis – Prefeitura Munic. Confresa – Contratante

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 02 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 037/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, EURIDES ALVES BENEVIDES, no cargo de Professora II Nível C Referência 3 lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 01 de Fevereiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 15 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, EDUARDO CÁCERES DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Enfermeiro,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado
de Mato Grosso, a partir de 16 de Fevereiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 17 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
DECRETO Nº. 017/2007 Data: 26 de fevereiro de 2007

SÚMULA: REGULAMENTA O RECOLHIMENTO DE ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA, POR ESTIMATIVA,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

VALDIR CAMPGANOLO, Prefeito do Município de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e considerando o interesse público.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica regulamentado que o contribuinte que exercer atividade que se enquadre na categoria
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, poderá ser enquadrado no regime de estimativa a critério da Administração
Municipal, devendo efetuar o recolhimento mensal de ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza,
com base nos valores descritos no quadro abaixo:

Parágrafo 1º – As Empresas e Prestadores de Serviços que estiverem enquadrado no regime de
estimativa e prestar qualquer tipo de serviço a Prefeitura Municipal de Itanhangá, terão o ISSQN  (Imposto
Sobre Serviço de Qualquer Natureza), retido quando a mesma efetuar o pagamento relativo ao serviço prestado.

Parágrafo 2º – Os valores retidos sobre a prestação de serviços prestados a Prefeitura Municipal
de Itanhangá, por empresas ou outros prestadores, que estiverem enquadrados no regime de estimativa, não
serão deduzidos dos valores da estimativa em vigor.

Parágrafo 3º – Os valores que compõem a tabela acima, serão aplicados às empresas e prestadores
de serviços que se enquadrarem no regime de estimativa, porém, tais valores serão levados em conta
somente dos serviços prestados aos demais tomadores de serviços, e não aos serviços prestados para esta
municipalidade que serão retidos no ato do pagamento.

Artigo 2º - No caso de Prestadores de Serviços que não estiverem inscritos no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídica (CNPJ), e com estabelecimentos não regularizados perante a Secretária de Estado de Fazenda
(SEFAZ) e Receita Federal, deverão efetuar o pagamento do ISSQN nos prazo e forma descritos na tabela abaixo:

Trimestre Meses Data de Vencimento do ISSQN
Primeiro Trimestre Janeiro, Fevereiro e Março Até 10 de Janeiro
Segundo Trimestre Abril, Maio e Junho Até 10 de Abril
Terceiro Trimestre Julho, Agosto e Setembro Até 10 de Julho
Quarto Trimestre Outubro, Novembro e Dezembro Até 10 de Outubro

Parágrafo Único – Quando o dia 10 (dez) de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, data especificas para
o pagamento do ISSQN, conforme tabela acima, virem a recair nos dias de sábado, domingos e feridos os
pagamento de ISSQN deverão ser antecipados para o primeiro dia útil anterior ao dia 10 (dez).

Artigo 3º - Os pagamento que forem efetuados após as data especificadas na tabela constante do
Artigo 2º, serão acrescidos de correção monetária,  multas e juros de mora, conforme preconiza a Lei
Municipal Complementar 005/2005 (CTM).

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2007.
Artigo 5º - Fica revogado o decreto nº 076/2006 a partir da data de 02 de janeiro de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 26 de fevereiro de 2007 .

 VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

RESOLVE:

NOMEAR, DAIANA ARAÚJO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Enfermeira, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, a partir de 07 de Fevereiro de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 07 de Fevereiro de 2006.

CELSO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jauru
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2007 – CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU.

AVISO

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jauru, situada na
Rua do Comércio, nº. 480, Bairro Centro, Licitação Modalidade de Pregão Presencial, com finalidade de
selecionar propostas para (Locação de Máquina pesada (escavadeira tipo PC 150 ou similar), com
operador e combustível, para serviços de corte de cascalho para recuperação de estradas vicinais e
limpeza de bueiros, cuja especificações detalhadas encontram-se em Anexo acompanhado o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto Municipal nº. 066/2005,
subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29(vinte e nove) de Março de 2007, ás 09:00 (nove) horas, na sala
de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº.
01 – Propostas de Preços e nº. 02 – Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado
dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame, de acordo com o modelo do anexo V que acompanha o Edital.

As Empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante
apresentação de documento de credenciamento de acordo com o modelo em anexo acompanhado o Edital,
junto ao Pregoeiro, a partir das 08:30 horas do dia especificado no parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado,
observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de
um disquete vazio, de segunda a sexta – feira, no horário de 08:00 ás 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas ou pelo
endereço eletrônico www.jauru.mt.gov.br. E necessário que, ao fazer download do edital, seja informado à Comissão
Permanente de Licitação, via fone/fax (0xx65) 3244-1855 ou 1849, a retirada do mesmo, para que possamos
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações
relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital.
Quaisquer duvidas contatar pelos telefones acima mencionados.

JAURU-MT, 16 de Março de2007.

Beatriz Pavini
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Juara

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 285/2006,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JUARA – MT E A EMPRESA. CLINICA MÉDICA SÃO PAULO LTDA

ADITIVO Nº. 02/2007

Que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUARA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 15.072.663/0001-99, com sede na Rua Niterói, nº 500, centro, em Juara, MT, neste
ato representado pelo Prefeito, OSCAR MARTINS BEZERRA, brasileiro, casado, Empresário, portador de
CIC nº 441.716.681-15 e de RG nº 0522.520-5-SSP/MT, residente e domiciliado em Juara/MT, abaixo assinado,
para os fins que menciona e em conformidade com o processo da Concorrência Pública nº 06/2006,
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, Clinica Médica São Paulo Ltda – EPP, pessoa
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.541.904/0001-73, com sede na rua são
Paulo nº 305, centro-Juara/MT, neste ato representado pelo seu Sócio-Responsável, Jose Carlos Braga
Netto, portador de CPF nº 258.021.519-00 e de RG nº 1.889.992_SSP/PR, residente e domiciliado em Juara/
MT, abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato tendo
em vista o disposto na Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, na forma da Lei
nº 8.666, de 21.06.93, republicada em 06-07-94, no que couber, na Lei nº 8.142, de 28-12-90 e Lei 8.080, de
19-09-90, Portaria nº 1286, de 26-10-93, do Ministério da Saúde - MS, demais normas e legislação específica,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente termo de aditivo de contrato de prestação de serviços na especialidade de Médico

Clinico Geral, aos beneficiários vinculados ao sistema Único de Saúde - SUS do Município de Juara – MT.
1.2-Conforme informação da Secretaria Municipal de Saúde, através do memorando do Oficio nº 11/

SMS/2007, o profissional ira prestar serviços junto ao PSF (posto de saúde da Família), com uma carga
horário de 40 horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1-O presente aditivo encontra embasamento legal no art.57,inciso II e § 3º da Lei nº 8.666/93.
2.2– A alteração promovida por este Termo se deve aos seguintes fatores:
2.3–A Administração Municipal se sentiu na obrigação de promover a alteração do Contrato por

necessidade de aumento de serviço médico Clinico Geral com procedimentos ambulatoriais e de urgência
e emergências os serviços serão sempre coordenados pela a Secretaria Municipal de Saúde do Município.

CLAUSULA TERCEIRA-DOS VALORES.
3.1- O valor constante da clausula primeira do termo aditivo nº. 225/06 de 29/12/06 do preço e das

condições de pagamento originado do contrato original Clausula sétima, fica ajustado o referido aditivo a partir
desta data em R$ 50.727,22 ( cinqüenta mil e setecentos vinte  e sete reais e vinte e dois centavos) mensal.

Totalizando o valor global de R$ 557.999,42( quinhentos e cinqüenta e sete mil e novecentos noventa e
nove reais e quarenta e dois centavos), relativo a serviços prestado na especialidade de Médico Clinico Geral,
conforme descrição da clausula segunda deste aditivo, alterações nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO CORPO CLÍNICO
4.1 -Corpo Clinico dos profissionais junto a Contratada, passa ter o seguinte quadro no termo Aditivo

conforme a seguir:

Nome do Profissional Especialidade N. º CRM.
Jose Carlos Braga neto Clinica Geral 1082/MT
Derci de Farias Batista Clinica Geral 826/MT
Wanderlei Ribeiro Idiarte Clinica Geral 1191/MT
Oswaldo Akira Kishino Ortopedia/Traumatologia 1591-S/MT
Antonio de Pádua Almeida Filho Clinica Geral 2181/MT
João Francisco Mitleton Ginecologia/Obstetrícia 4991/MT
Cristiano Grizza Estivalet Clinico Geral 4788/MT

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.
4.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juara-MT, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem

em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste

Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de
igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Juara – MT 01 de Fevereiro de 2007.
_____________________                                 _______________________
Oscar Martins Bezerra.                                      Clinica Médica São Paulo Ltda.
Prefeito Municipal                                             Contratada
Contratante
________________
Assessor Jurídico
Rodrigo Carlos Bergo
OAB/MT nº 8.435

TESTEMUNHAS:
_____________________                                                      ___________________________
1ª Nome: Cleirto Senhorim  2ª Nome: Roberto Sachetti
   C.P.F.   460.669.851-94 C.P.F:  311.357.221-53

Prefeitura Municipal de Matupá
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2007

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica a todos os
interessados, que fica prorrogado para o próximo dia 22 de Março de 2007 às 08:00 horas na sede da Prefeitura
Municipal, Tomada de Preço para Aquisição de Combustível, em conformidade com o § 4º art.21 da Lei n º 8.666/
93.Maiores informações, através do Edital, no Valor de R$ 100,00 não reembolsáveis e na Prefeitura Municipal.

Matupá – MT, 16 de Março de 2007.

Antônio Dirson Hermes
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranaita
PREVPAR

 - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Municipio de Paranaita - MT

EXTRATO DE CONTRATO 2007

Termo Aditivo : 001/2007
Contratada: ROSANGELA MOURA SILVA CONSULTORIA – ME
Objeto: O objeto do represente contrato é a prestação de serviços em assessoria continuada nas

áreas previdenciárias, econômica, jurídica e na concessão de benefícios.
Valor Global: 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Vigência: 02/01/2007 a 31/12/2007

Contrato de credenciamento: 001/2007
Contratado: CHARLES MIRANDA MEDEIROS
Objeto: O objeto do presente contrato de credenciamento é a prestação pelo CREDENCIADO, de

serviços médicos periciais nos termos da Resolução do Conselho Curador n° 002/2002, que é parte integrante
do presente instrumento contratual.

Valor: conforme consulta médica do município de Paranaíta MT.
Vigência: 03/01/2007 a 31/12/2007

Contrato: 002/2007
Contratado: SC Contabilidade  Ltda
Objeto: o objeto do presente contrato é a prestação de serviços em assessoria em contabilidade

publica, assessoria administrativa e financeira.
Valor Mensal: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
Vigência: 20/01/2007 a 31/12/2007

Contrato: 003/2007
Contratado: Agili Softwares para Área Publica
Objeto: o objeto do presente contrato é a locação e manutenção de softwares de propriedade da

CONTRATADA pela CONTRATANTE na ordem legal dos seguintes sistemas: Contabilidade, Licitação,
Patrimônio, Almoxarifado, Recursos Humanos, Protocolo/Processo.

Valor Global: 8.770,00 (oito mil setecentos e setenta reais)
Vigência: 20/01/2007 a 31/12/2007

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2007

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ, no exercício das
atribuições que lhe confere a portaria nº 004/2007, de 12/01/2007, torna público, que o vencedor da Tomada de Preço
02/2007 foi a Empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES POCONÉ LTDA (POSTO POCONÉ).

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Poconé-MT, 14 de março de 2006.

Ivy Anne Tiecher Maciel Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Rondolândia
DECISÃO ADMINISTRATIVA

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

Considerando, o Requerimento do Sr. JAISON GONÇALVES LEITE, servidor publico municipal,
carreira de professor Nível I, Classe A, 1º a 4º serie, Cadastro nº 22, que requer, formalmente, seu pedido
de demissão do cargo publico que ocupa;

Considerando, a manifestação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, consubstanciado pelo
expediente Of. Nº 66/SEMEC/2007 de 09.03.07;

Considerando, por fim, a norma incerta do inc. III, do art. 25 da Lei nº 62, de 04 de dezembro de 2002;

DECIDO:

Acolher o pedido de demissão do Sr. JAISON GONÇALVES LEITE, servidor publico municipal,
carreira de professor Nível I, Classe A, 1º a 4º serie, Cadastro nº 22.

O Servidor deverá apresentar no DRH no prazo de 72 horas a CTPS para as anotações necessárias.
Promova-se as publicações necessárias.
Encaminhe ao DRH para que ultime as providencias que o caso requer.

Rondolândia, aos 09 de março de 2007.

José Guedes de Souza
Prefeito

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERAIS E SERVIÇOS.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CARTA CONVITE Nº002/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, da Prefeitura Municipal
de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICO para todos os interessados que está
instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade de CARTA CONVITE  Nº 002/CPLMS/07,
destinado a Prestação de Serviços de Recapagem de Pneus para a manutenção dos veículos das
Secretarias Municipais de Educação e Cultura,   cujas despesas serão suportadas com recursos
orçamentários , devidamente autorizado através do processo administrativo nº 0119/07 – SEMEC.

A abertura ocorrerá ás 17:00 horas  do dia 19 de março de 2007.
Informações complementares ao edital serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação de

Materiais e Serviços – CPLMS/07, diretamente na Avenida André Maggi, nº 450, Centro, Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, ou pelo telefone (66) 3542-1072, ramal 26, no horário das 07:30 às 17:00 horas, de
segunda a sexta – feira.
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Sala da CPLMS, Rondolândia-MT, 14.03.07.

SELMA DE OLIVEIRA LEONEL
Presidente da CPLMS

Decreto nº 098/GAB/PMR/06
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Prefeitura Municipal de Tesouro
PORTARIA N.º 03, DE 08 DE JANEIRO DE 2007.

“Dispõe sobre licença para tratar de interesses particulares”.
O Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, Sr. Antônio LEITE BARBOSA, no uso de

suas atribuições legais e considerando o Art. 99 da Lei Mun. n.º 101/91. RESOLVE

Art. 1º -Conceder licença para tratar de interesses particulares, por um período de 01 (um) ano, a
partir de 03 de janeiro do corrente, a funcionária ELOENE DE DEUS MOURA, Técnica Administrativa,
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
03 de janeiro de 2007.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Uniao do Sul
DECRETO Nº 420, DE 16 DE MARÇO DE 2007

Convoca a 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, do Município de União do Sul - MT.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;  D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a realizar-se
no próximo dia 23 de março de 2007, no período das 07:00 horas às 11:00 horas, no recinto da Câmara de Vereadores,
nesta Cidade e Município de União do Sul, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Parágrafo Único – Para esta Conferência ficam convocados: os membros de Entidades Sociais
(Associações/Sindicatos); de Igrejas; de Conselhos Municipais; Autoridades Públicas, Empresários do
Comércio, Indústria e Prestadores de Serviços, e especialmente a População em geral, principal interessada
no tema a ser debatido.

Artigo 2º - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sob o Tema: “Por um Desenvolvimento Sustentável
com Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional”.

Artigo 3º - A Conferência será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e na sua ausência ou
impedimento eventual por seu representante legal.

Artigo 4º - A Secretária Municipal de Saúde expedirá o Regimento Interno da 1ª Conferência Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional, com base no regimento e regulamento nacional.

Artigo 5º - As despesas com a realização da 1ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de União do Sul, ocorrerão a cargo dos recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento.

Artigo 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 16 de março de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato
Espécie:  Contrato de Fornecimento de Combustíveis - Nº 006/2007.
Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.
Contratada: BARNI & SOUZA LTDA. - CNPJ: 00.063.243/0001-79
Objeto: Fornecimento de Combustíveis, em quantidade de até 25.000 (vinte e cinco mil) litros de
Gasolina comum e até 1.000 (um mil) litros de Álcool combustível, para uso da frota municipal
durante o corrente exercício de 2007.
Valor Global: Até R$ 84.350,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta reais).
Vinculação: Justificativa de Dispensa de Licitação nº 02/2007, de 15/03/2007.
Cód. Dotação Orçamentária: 02.001.04.122.0002.2.002 – 3390.30.00.00.00 e outras.
Prazo: Até 31/12/2007.
Data de assinatura: 16/03/2007.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Ednilson Barni – pela Contratada.
Extrato de Contrato
Espécie:  Contrato de Fornecimento de Combustível e Lubrificante    -   Nº 005/2007.
Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/0001-59.
Contratada: Faidiga - Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda. - CNPJ: 03.349161/0001-83.
Objeto: Fornecimento de Combustível e Lubrificante em quantidade de até 100.000 (cem mil) litros
de Óleo Diesel e até 50 (cinqüenta) Baldes de Óleo Lubrificante tipo W40 para motores, para uso da
frota municipal durante o corrente exercício de 2007.
Valor Global: Até R$ 217.600,00 (duzentos e dezessete mil e seiscentos reais).
Vinculação: Justificativa de Dispensa de Licitação nº 01/2007, de 15/03/2007.
Cód. Dotação Orçamentária: 08.002.26.782.0015.2.012 – 3390.30.00.00.00 e outras.
Prazo: Até 31/12/2007.
Data de assinatura: 16/03/2007.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Flávio Faidiga – pela Contratada.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 08 de janeiro de 2007.

Antônio Leite Barbosa
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 06, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2007.

“Dispõe sobre exoneração de Servidor”.

O Prefeito Municipal de Tesouro, Estado de Mato Grosso, Sr. ANTÔNIO LEITE BARBOSA, no uso
de suas atribuições legais e na forma da Lei, RESOLVE:

Art.1º - Exonerar a  pedido, do cargo em Comissão de MOTORISTA DO GABINETE, o SR. VALDEIR
LEITE BARBOSA.

Art.2º -A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Em, 1º de fevereiro de 2007.

Antônio Leite Barbosa
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2007

Objeto: Fornecimento de Combustível e Lubrificante, em quantidade de até 100.000 (cem mil) litros de Óleo
Diesel e até 50 (cinqüenta) Baldes c/ 20 lts. de Óleo Lubrificante tipo W40 para motores, para uso da frota
de veículos e máquinas rodoviárias da municipalidade, durante o exercício de 2007.
Preços Unitários:
- Óleo Diesel: R$ 2,12 por litro;
- Balde de Óleo Lubrificante:  R$ 112,00 por unidade de 20 litros.
Valor Global: R$ 217.600,00 (duzentos e dezessete mil e seiscentos reais).
Proponente: FAIDIGA – COM. E TRANSP. DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
CNPJ: 03.349.161/0001-83.
Endereço: Rua dos Manacás, 1.073 – Setor Industrial Sul - SINOP - MT.
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL – MT.
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2007
Objeto: Fornecimento de Combustível e Lubrificante, em quantidade de até 25.000 (vinte e cinco mil) litros
de Gasolina Comum e até 1.000 (um mil) litros de Álcool Combustível, para uso da frota de veículos da
municipalidade, durante o exercício de 2007.
Preços Unitários:
- Gasolina Comum: R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos) por litro;
- Álcool Combustível: R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) por litro.
Valor Global: R$ 84.350,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e cinqüenta reais).
Proponente: BARNI & SOUZA LTDA.
CNPJ: 00.063.243/0001-79.
Endereço: Av. Rio Grande do Sul - Centro – UNIÃO DO SUL – MT.
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL – MT.
Motivo da Dispensa de Licitação: Por não acudirem interessados às licitações anteriores: Tomada de
Preços nº 001/2007 e Tomada de Preços nº 003/2007.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.
Decisão: RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 02/2007.
Gabinete do Prefeito, União do Sul, MT, 15 de março de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Motivo da Dispensa de Licitação: Por não acudirem interessados às licitações anteriores: Tomada de
Preços nº 001/2007 e Tomada de Preços nº 003/2007.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.
Decisão: RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação nº 01/2007.
Gabinete do Prefeito, União do Sul, MT, 15 de março de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Varzea Grande
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 011/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – Edital
Nº. 011/2007, tendo como objeto: Aquisição de veículos 0 km para atender várias Secretarias da PMVG, com
realização prevista para o dia 29 de março de 2007, às 14:00 Hs (horário de Mato Grosso). O Edital completo
está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão
Permanente de Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande-MT, 14 de março de 2007.

Luciano Raci de Lima                                                                       Bolanger José de Almeida
Milton Nascimento Pereira                                                             Secretário Municipal de Fazenda

 Pregoeiros
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 012/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL –
Edital Nº. 012/2007, tendo como objeto: Aquisição de material de consumo, permanente e acessório para
atender a limpeza pública da Secretaria de Serviços Públicos, com realização prevista para o dia 30 de
março de 2007, às 14:00 min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,
gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito Av. Castelo
Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Várzea Grande-MT, 14 de março de 2007.

Luciano Raci de Lima                                                                       Bolanger José de Almeida
Milton Nascimento Pereira                                                             Secretário Municipal de Fazenda

  Pregoeiros

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VÁRZEA GRANDE –MT
RESOLUÇÃO N ° 12/2007/CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Várzea Grande, de acordo com a Resolução nº 010/
2006/CMAS, publicada no jornal Correio Varzeagrandense, dia 15/12/2006, pagina A4, onde cria uma comissão
para acompanhar e controlar a execução da política Municipal de assistência Social, alocados no FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e propor ao CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
{CNAS}, cancelamento de registro das entidades e organizações da Assistência Social, que incorrerem em
descumprimentos previsto no Artigo 4º da LOAS e em regularidades na aplicação dos recursos que lhe forem
repassados, pelos poderes públicos e juntamente com a gestora Municipal e o prefeito Municipal Murilo
Domingos, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:

Artigo 1º  Aprovar por unanimidade à incorporação de créditos adicionais de saldos de recursos de
2005 e 2006, oriundos dos programas sócio assistenciais do Ministério e Desenvolvimento Social, no orçamento
de 2007, a titulo de superávit financeiro, conforme Portaria Ministerial nº 351 de 21/11/2006.

Elemento de despesas:
3.3.90.30.00.301-                   Material de consumo    61.235,02
3.3.90.36.00.301-                    O.S.T.  Pessoa físicas  54.300,00
3.3.90.39.00.301-                    O.S.T.  Pessoa Jurídica  247.701,42
4.4.90.52.00.301- Equipamentos/material permanente 235.320,10
Total de créditos adicional suplementado R$ 598.556,54

Artigo 2º  Esta Resolução, entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se Cumpre-se

Várzea Grande, 13 de Março de 2007.


